


O Banrisul, tem suas raízes no agronegócio 
gaúcho, e vem se consolidando como um dos 

principais agentes de fomento do crédito rural 
no estado.

A carteira de crédito rural representa, 
atualmente, 22% da carteira de crédito total do 

banco.

No primeiro trimestre de 2024, apresentou 
crescimento de 37% frente ao mesmo período 

do ano anterior. 





AGRO BANRISUL

Em 01/05 o Banrisul Prorroga por 60 dias o vencimento 
de todos custeios Safra 23/24, nos municípios 

atingidos pela enchente. 

Atendendo a Res BACEN 5.132 o Banrisul prorroga o reembolso 
das operações de crédito rural*  para 15/08/24.  

*município do empreendimento reconhecido pelo Governo Federal nas situações de emergência ou calamidade no RS

Atendendo a Res CMN 5.123, o Banrisul  
alongou as operações de investimento para os 

empreendimentos de Soja,  Milho e 
Bovinocultura de Leite. 



AGRO BANRISUL

Para facilitar o acionamento do PROAGRO em 
municípios afetados, o Banrisul adotou os 

procedimentos de flexibilização conforme Res 
CMN 5.135 de 13 de maio de 2024

Participação em reuniões das entidades de classe 
buscando identificar as principais demandas dos 

produtores rurais do estado.
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Bilhões
+11%



Por categoria de produtor

Pequeno produtor

R$ 2,56 Bilhões

+28%

Médio produtor

R$ 4,41 Bilhões
+16%

Demais produtores, 
empresas e cooperativas

R$ 5,23 Bilhões



Por produto

Custeio, comercialização e industrialização

R$ 8,0 Bilhões

Investimentos

R$ 2,2 Bilhões

Conta Única Rural e CPR

R$ 2,0 Bilhões NOVO

+15%



Portaria 835, de 23 de 
Maio de 2024.

Portaria 937, de 12 de 
Junho de 2024.

Ministério da Fazenda



PORTARIA Nº 1.814 DE 23-05-2024
PORTARIA Nº 1.821 DE 23-05-2024
PORTARIA Nº 1.881 DE 27-05-2024
PORTARIA Nº 1.802 DE 31-05-2024

PORTARIA Nº 1.966 DE 05-06-2024

MUNICÍPIOS BENEFICIADOS

113

330



R$ 643 milhões1

aos municípios mais 
atingidos pelas 
enchentes2

R$ 307 milhões 
para pequenos produtores

R$ 336 milhões 
para médios produtores

1 Utilização até 31/12/2024
2 Mínimo de 70% destinado aos municípios 
que decretaram calamidade pública



EXEMPLOS DE PROJETOS FINANCIÁVEIS

• Aquisição de animais.
• Recuperação de solos e pastagens.
• Reforma e/ou aquisição de máquinas e 

equipamentos.
• Construções e reforma de instalações rurais.
• Sistemas de drenagem e açudes de contenção.
• Implantação ou recuperação de pomares.
• Construção ou reforma de moradia rural.
• Aquisição de matrizes.



Pronaf - Desconto de 30% sobre o valor financiado, 
limitado a R$ 25.000,00 por beneficiário*.

Pronamp - Desconto de 25% sobre o valor financiado, 
limitado a R$ 50.000,00 por beneficiário*.

Pronaf - Desconto de 30% sobre o valor financiado, 
limitado a R$ 20.000,00 por beneficiário*.

Pronamp - Desconto de 25% sobre o valor financiado, 
limitado a R$ 40.000,00 por beneficiário*.

Municípios em Calamidade Pública

Municípios em Emergência

96

322 

*Beneficiário/ unidade produtiva



Aquisição de tratores e implementos agrícolas.
Prazo de até 7 anos.
Taxa de juros: 5% ao ano.

Reforma de tratores agrícolas.
Prazo de até 10 anos.
Taxa de juros: 6% ao ano.

PRONAF

PRONAMP

Aquisição de tratores e implementos agrícolas*.
Prazo de até 8 anos.
Taxa de juros: 8% ao ano.

*somente para operações enquadradas nos municípios com situações de emergência ou calamidade no RS



As condições gerais das linhas, como taxa de juros e limites de 
financiamento, seguem as mesmas do Plano Safra 23/24.

O prazo das operações foi alongado: até 12 anos* nas linhas 
de Pronaf Investimento, e 8 anos* na linha de Pronamp

Investimento. 

Enquadramento
Limite por 

beneficiário
Prazo

Taxa de 
juros

Município em 
calamidade 

pública

Municípios em 
situação de 
emergência

PRONAF

R$210 mil, 
podendo 

chegar até 
RS420 mil*

Até 12 anos, 
com até 36 
meses de 
carência

de 4%a.a. 
à 6%a.a.

Desconto de 
30% limitado a 

R$25 mil

Desconto de 30% 
limitado a R$20 

mil

PRONAMP R$600 mil
8 anos, com até 

36 meses de 
carência 

8% a.a.
Desconto de 

25% limitado a 
R$50 mil

Desconto de 25% 
limitado a R$40 

mil

*incluída carência de 3 anos



LAUDO DE PERDAS DA PROPRIEDADE

Financiamentos onde o município do empreendimento estiver em 
situação de EMERGÊNCIA é obrigatória apresentação de Laudo de 

Perdas contendo , no mínimo, as informações abaixo: 

30% de 
perdas da 
estrutura 
produtiva

1. Identificação do produtor e local do 
empreendimento;

2.Produção: criações e cultivos;
3.Infraestrutura produtiva - valor de avaliação 

antes e após o evento;
4.Descrição e valor das perdas na estrutura 

produtiva (construções, plantel de animais, 
solo,  moradia) 

5.Parecer técnico sobre as perdas na 
infraestrutura;

6. Anexar fotos das estruturas danificadas.



LINHAS ITENS FINANCIÁVEIS PRAZOS DE REEMBOLSO 
TAXAS DE 

JUROS 
LIMITE DE FINANCIAMENTO (por 

beneficiário e ano agrícola) 

PRONAF 
Bioeconomia 
(agricultura 

familiar) 

Recuperação de solos e pastagens.
Até 10 anos, com 

carência de até 5 anos. 
4% a.a. 

Até R$ 210 mil.

Silvicultura.
Até 12 anos, com 

carência de até 8 anos. 
6% a.a. 

Sistemas agroflorestais.
Até 12 anos, com 

carência de até 8 anos.
4% a.a. 

Demais itens financiáveis no Pronaf Bioeconomia. 
Até 10 anos, com 

carência de até 5 anos. 
4% a.a. 

PRONAF Mais 
Alimentos 

(agricultura 
familiar) 

Tratores e colheitadeiras. 
Até 7 anos, com carência 

de até 14 meses. 
5% a.a. Até R$ 210 mil.

Caminhonetes de carga e motocicletas. Até 5 anos, sem carência. 6% a.a. Até R$ 210 mil.

Aquisição de matrizes e reprodutores.
Até 8 anos, com carência 

de até 3 anos. 
6% a.a. Até R$ 210 mil. 

Construção/reforma de residências rurais.
Até 10 anos, com 

carência de até 3 anos.
6% a.a. Até R$ 70 mil.

Itens financiáveis no Pronaf Mais Alimentos – Faixa I: 
• Aquisição e instalação de estruturas de cultivo protegido, inclusive os 
equipamentos de automação para esses cultivos; 
• Construção de silos, ampliação e construção de armazéns e câmaras frias 
destinados à guarda de grãos, frutas, tubérculos, bulbos, hortaliças e 
fibras; 
• Aquisição de tanques de resfriamento de leite e ordenhadeiras; 
• Aquicultura e pesca. 

Até 10 anos, com 
carência de até 3 anos.

4% a.a.

- Até R$ 420 mil para atividades de 
suinocultura, avicultura, 

aquicultura, carcinicultura e 
fruticultura; ou - Até R$ 210 mil 

para demais finalidades. 

Itens financiáveis no Pronaf Mais Alimentos – Faixa II, como:
• Construção/reforma de instalações rurais; 

• Reforma de máquinas; 
• Entre outros. 

Até 10 anos, com 
carência de até 3 anos. 

6% a.a. 

- Até R$ 420 mil para atividades de 
suinocultura, avicultura, 

aquicultura, carcinicultura e 
fruticultura; ou - Até R$ 210 mil 

para demais finalidades.

PRONAMP 
(médios 

produtores)

Todos os itens passíveis de financiamento na linha PRONAMP, como: 
• Construção/reforma de instalações rurais;
• Recuperação de solos e pastagens; 

• Máquinas, equipamentos e implementos não financiáveis no Moderfrota
e reforma de máquinas; 
• Entre outros. 

Até 8 anos, com carência 
de até 3 anos. 

8% a.a. Até R$ 600 mil por ano agrícola.



Contate sua agência  ou 
Gerente Agro de sua 

Região.

Unidade de 
Agronegócios Banrisul.



Incentivo à 
recuperação
e correção de solo

R$ 1 Bilhão

Disponibilizados nas linhas 
Renovagro e Moderagro



Atendimento personalizado

• Gerentes especialistas em 

agronegócios

• Parcerias com cooperativas, 

revendas e entidades

• Mais de 3 mil assistentes técnicos

conveniados

• Atendimento presente em 100%

dos municípios do RS

• Forte presença feminina



Vamos juntos 
semear um 
novo ciclo.
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